
ponto “38”; deflete à direita e segue pela divisa con-
frontando a Prefeitura Municipal de Poá por 4,33m até
o ponto “39”; deflete à direita com azimute de
182º07’50” por 15,55m confrontando com parte da
propriedade até o ponto “40”; deflete à direita e segue
pela divisa, confrontando com Manoel Pinheiro da
Silva na distância de 6,28m até o ponto “37”, fechan-
do o perímetro.

Artigo 2º - Fica a Companhia de Saneamento Bási-
co do Estado de São Paulo - SABESP autorizada a invo-
car o caráter de urgência no respectivo processo judi-
cial, para os fins do disposto no artigo 15 do Decreto-
lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei Federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
pria da Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.199, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, da empresa Suzano Bahia Sul Papel Celulose
S/A, um imóvel urbano sem benfeitorias, com área de
2.500,00m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados),
localizado na Rua Manoel de Freitas Garcia, esquina
com a Avenida João de Souza Franco, Distrito de Jun-
diapeba, Município de Mogi das Cruzes/SP, conforme
Termo de Doação datado de 28 de julho de 2005, com
as medidas limites e confrontações constantes do pro-
cesso GS-2.062/2005-PMESP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação de Unidade Militar, da
Polícia Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria da
Segurança Pública. 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.200, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Guararapes,
área que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Guararapes, uma área com
1.062,00m2 (um mil, sessenta e dois metros quadra-
dos), consistente dos lotes nºs 01, 02, e 03, da quadra
Q-3, localizada na Rua Duque de Caxias, esquina com
a Rua dos Fundadores, naquele município, objeto da
Lei Municipal nº 2.271, de 17 de agosto de 2005, com
as medidas, limites e confrontações constantes do pro-
cesso GS-12.416/05-PMESP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação da 5ª Companhia de Poli-
cia Militar, do 2º Batalhão de Policia Militar do Interior,
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria
da Segurança Pública. 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.201, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005

Transfere da administração da Secretaria da
Saúde para a da Segurança Pública, imóvel
que específica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da

Secretaria da Saúde para a da Secretaria da Segurança
Pública, imóvel com área de 2.558,56m2 (dois mil, qui-
nhentos e cinqüenta e oito metros quadrados e cin-
qüenta e seis decímetros quadrados), localizado na
Rua Manuel Pinheiro de Albuquerque, s/nº, Jardim Bra-
sília, Itaquera, com as características e confrontações
constantes do Processo SS-3.102/2002.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decre-
to destinar-se-á à instalação do 19º Batalhão de Polícia
Militar, da 2ª Companhia de Polícia Militar, da Policia
Militar do Estado de São Paulo, da Secretaria da Segu-
rança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.202, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº
49.382, de 15 de fevereiro de 2005, que
autorizou a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Companhia de
Tecnologia de Saneamento Ambiental -
CETESB, parte do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 49.382, de 15

de fevereiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte
redação: 

“Artigo 1º - Fica a Fazenda  do Estado autorizada a
permitir o uso, a título precário e gratuito e por prazo
indeterminado, em favor da Companhia de Tecnologia
de Saneamento Ambiental - CETESB, de uma área com
480,00m2 (quatrocentos e oitenta metros quadrados),
parte do 1º pavimento do prédio localizado na Rua Santa
Helena, nº 436, Município de Marília, com as característi-
cas constantes do memorial descritivo e croquis encarta-
dos nos autos do Processo SAA-123.051/2003.

Parágrafo único - A área de que trata este decreto
destinar-se-á a instalação de unidades de saneamento
ambiental.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.203, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Regente Feijó,
imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de Regente Feijó, um imóvel
sem benfeitorias, com área de 360,00m2 (trezentos e
sessenta metros quadrados), constituído pelo lote nº
03, quadra nº 51, Vila Eloá, localizado naquele municí-
pio, objeto da Lei Municipal nº 2.256, de 30 de junho
de 2005, com as medidas, limites e confrontações cons-
tantes do processo PGE-PR-10-18858-406210/2005.

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto
destinar-se-á à ampliação das instalações do Fórum local.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.204, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005

Homologa, por 90 (noventa) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de Presidente Venceslau,
que declarou Situação de Emergência

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto Municipal nº 5.282, de 27 de outubro
de 2005, que altera o Decreto Municipal nº 5.241, de 4
de junho de 2005, que declarou Situação de Emergên-
cia no Município de Presidente Venceslau.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 4 de
fevereiro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2005.

DECRETO Nº 50.205, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Instituto de
Pesquisas Tecnológicas do Estado de São
Paulo S/A - IPT, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

7.000.000,00 (Sete milhões de reais), suplementar ao
orçamento do Instituto de Pesquisas Tecnológicas do

Estado de São Paulo S/A - IPT, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de outu-
bro de 2005.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10091 INSTIT.PESQUISAS TECN.EST.

DE SP.S/A.IPT
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS-PESSOAL CIVIL 1 7.000.000,00
T O T A L 1 7.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.572.1021.5267 MANUTENÇÃO ATUAL.

INFRA-ESTR.E CAPACITA 7.000.000,00
1 1 7.000.000,00

T O T A L 7.000.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

-P.JURÍDICA 1 7.000.000,00
T O T A L 1 7.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

DO ESTADO 7.000.000,00
1 3 7.000.000,00

T O T A L 7.000.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SEC. CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10091 INSTIT.PESQUISAS TECN.EST.

DE SP.S/A.IPT
T O T A L 1 1 7.000.000,00
OUTUBRO 7.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 7.000.000,00
OUTUBRO 7.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.206, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Administração Penitenciária, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.344.450,00 (Hum milhão, trezentos e quarenta e
quatro mil, quatrocentos e cinqüenta reais), suplemen-
tar ao orçamento da Secretaria da Administração Peni-
tenciária, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38003 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS

DE SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 1.344.450,00

T O T A L 1 1.344.450,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5329 GERENCIAMENTO ADMINIST.

UNIDADES PRISIO 1.344.450,00
1 3 1.344.450,00

T O T A L 1.344.450,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SEC. ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
38003 COORD. DE UNIDADES PRISIONAIS

DE SÃO PAULO E DA GRANDE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 1.344.450,00

T O T A L 1 1.344.450,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.306.3805.5325 FORNECIMENTO ALIMENTAÇÃO

POPUL. CARCERÁ 1.344.450,00
1 3 1.344.450,00

T O T A L 1.344.450,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 1.344.450,00 1.344.450,00 0,00
TOTAL GERAL 1.344.450,00 1.344.450,00 0,00

DECRETO Nº 50.207, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na
Administração Geral do Estado, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

276.143.607,00 (Duzentos e setenta e seis milhões,
cento e quarenta e três mil, seiscentos e sete reais),
suplementar ao orçamento da Administração Geral do
Estado, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de novembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de novembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO 1 276.143.607,00
T O T A L 1 276.143.607,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA

INTERNA 276.143.607,00
1 2276.143.607,00

T O T A L 276.143.607,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA

POR CONTRATO 1 52.969.869,00
3 2 90 22 OUTROS ENCARGOS SOBRE

A DÍVIDA POR CONTRATO 1 1.835.577,00
4 6 90 71 PRINCIPAL DA DÍVIDA

CONTRATUAL RESGATADO 1 221.338.161,00
T O T A L 1 276.143.607,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.844.0000.4515 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA

EXTERNA 23.766.210,00
1 2 2.919.239,00
1 6 20.846.971,00

28.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA
PÚBLICA INTERNA 159.000.000,00

1 6159.000.000,00
28.844.0000.5141 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA

EXTERNA 93.377.397,00
1 2 51.886.207,00
1 6 41.491.190,00

T O T A L 276.143.607,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 2221.338.161,00
NOVEMBRO 221.338.161,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 6221.338.161,00
NOVEMBRO 221.338.161,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 276.143.607,00 276.143.607,00 0,00
TOTAL GERAL 276.143.607,00 276.143.607,00 0,00

DECRETO Nº 50.208, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
Instituto de Terras do Estado de São Paulo
“José Gomes da Silva”-ITESP, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

624.586,00 (Seiscentos e vinte e quatro mil, quinhen-
tos e oitenta e seis reais), suplementar ao orçamento
da Fundação Instituto de Terras do Estado de São
Paulo “José Gomes da Silva”-ITESP, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.
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